
Jornal da República

Sexta-Feira,  10  de  Agosto  de 2018Série I, N.° 31  A                                                                              Página   1

$ 0.75 PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR - LESTE

Sexta-Feira,  10  de  Agosto  de 2018 Série I, N.° 31 A

Número Extraordinário

SUMÁRIO
Resolução do Parlamento Nacional N.º 8/2018  de  10  de
Agosto
Cessação da vigência do Decreto-Lei n.º 3/2018, de 14 de
março (Primeira Alteração ao Decreto-Lei n.º 3/2015, de 14
de janeiro - Aprova o Currículo Nacional de Base da
Educação Pré-Escolar)............................................................. 2

Resolução do Parlamento Nacional N.º 9/2018  de  10  de
Agosto
Cessação da vigência do Decreto-Lei n.º 4/2018, de 14 de
março (Primeira Alteração ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 14
de janeiro - Aprova o Currículo Nacional de Base do Primeiro
e Segundo Ciclos do Ensino Básico).....................................3

Resolução do Parlamento Nacional N.º 8/2018

de  10  de  Agosto

Cessação da vigência do Decreto-Lei n.º 3/2018, de 14 de
março (Primeira Alteração ao Decreto-Lei n.º 3/2015, de
14 de janeiro - Aprova o Currículo Nacional de Base da

Educação Pré-Escolar)

O Plenário do Parlamento Nacional procedeu à apreciação
parlamentar do Decreto-Lei n.º 3/2018, de 14 de março (Primeira
Alteração ao Decreto-Lei n.º 3/2015, de 14 de Janeiro - Aprova
o Currículo Nacional de Base da Educação Pré-Escolar).

Assim, o Parlamento Nacional resolve, nos termos dos n.ºs 1 e
4 do artigo 98.º da Constituição da República e dos artigos
124.º e 129.º do Regimento do Parlamento Nacional, fazer cessar
a vigência do Decreto-Lei n.º 3/2018, de 14 de março (Primeira
Alteração ao Decreto-Lei n.º 3/2015, de 14 de janeiro - Aprova
o Currículo Nacional de Base da Educação Pré-Escolar) e
repristinar as normas por este revogadas.

Aprovada em 6 de agosto de 2018.

Publique-se.

O Presidente do Parlamento Nacional,
Arão Noé de Jesus da Costa Amaral

Resolução do Parlamento Nacional N.º 9/2018

de  10  de  Agosto

Cessação da vigência do Decreto-Lei n.º 4/2018, de 14 de
março (Primeira Alteração ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de
14 de janeiro - Aprova o Currículo Nacional de Base do

Primeiro e Segundo Ciclos do Ensino Básico)

O Plenário do Parlamento Nacional procedeu à apreciação
parlamentar do Decreto-Lei n.º 4/2018, de 14 de março (Primeira
Alteração ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 14 de janeiro - Aprova
o Currículo Nacional de Base do Primeiro e Segundo Ciclos do
Ensino Básico).

Assim, o Parlamento Nacional resolve, nos termos dos n.º
4 do artigo 98.º da Constituição da República e dos artigos
124.º e 129.º do Regimento do Parlamento Nacional, fazer cessar
a vigência do Decreto-Lei n.º 4/2018 de 14 de março (Primeira
Alteração ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 14 de janeiro - Aprova
o Currículo Nacional de Base do Primeiro e Segundo Ciclos do
Ensino Básico) e repristinar as normas por este revogadas.

Aprovada em 6 de agosto de 2018.

Publique-se.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Arão Noé de Jesus da Costa Amaral
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